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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 013/2024 (Processo 051.05/2024) 

 
 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 

DIA:   30 de setembro de 2024 

HORA: 08:00 h 

FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 

DIA:   03 de outubro de 2024 

HORA: 08:00 h 

HORÁRIO DA SESSÃO DE DISPUTA - LANCES 

DIA:   03 de outubro de 2024 

HORA: Das 08:00 as 14:00 h 

LOCAL: WWW.LICITANET.COM.BR “VER DISPUTA” 

DEMAIS INFORMAÇÕES 

 

OBS.: Para todas as referências de tempo será observado o horário oficial de Brasília – DF. 

 

OBS:          

 

Não havendo expediente ou ocorrendo fato que impeça a realização do certame na data 

marcada, a sessão será redesignada para o dia útil seguinte, no mesmo horário. 

OBS:  Licitação exclusiva para ME/EPP nos termos do art. 48 da LC 123/06. No caso de não 

obtenção do número mínimo de 03 (três) propostas, será aberto à participação de 

empresas não enquadras como ME/EPP (Art. 49, II). 

 

 

O Município de ÁGUA COMPRIDA - ESTADO DE MINAS GERAIS fará realizar licitação, sob a 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, pelo menor preço global, visando Contratação de Empresa 

especializada para Publicação dos atos de licitação em formato digital, em especial, aviso de licitações 

/ extrato do edital em jornal de grande circulação e nos diários da União e Estado, quando for o caso, 

em atendimento ao disposto no artigo 54, § 1º da lei 14.133/21, de acordo com Termo de Referência. 

 

A presente Licitação se processará de conformidade com este Aviso, Termo de Referência, com a Lei 

Federal n° 14.133/21, Decreto Municipal 007/24 (Regulamenta as contratações diretas no âmbito do 

Município de Água Comprida e dá outras providências). 
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As informações e os procedimentos desta licitação serão executados pelo Agente de Contratação e 

Equipe de Apoio, na plataforma LICITANET – Licitações On-line – www.licitanet.com.br. 
Comunicações pelo tele/fax (34) 3324-1228 ou licitacaoac@pmaguacomprida.mg.gov.br. 
 

1 - DO OBJETO: 

 

1.1 - É objeto desta licitação Contratação de Empresa especializada para Publicação dos atos de 

licitação em formato digital, em especial, aviso de licitações / extrato do edital em jornal de grande 

circulação e nos diários da União e Estado, quando for o caso, em atendimento ao disposto no artigo 

54, § 1º da lei 14.133/21, de acordo com Termo de Referência. 

 

1.2 - Para critério de julgamento será apreciado o menor preço global. 

 

1.2.1 - Embora o critério de julgamento seja o menor preço global, os valores unitários constantes no 

anexo “Relação de Itens” são os valores máximo aceito pela Administração. Portanto, ainda que a 

adjudicação se formalize em favor da empresa que apresentar o menor valor global, será 

desclassificado o licitante caso os valores dos itens do grupo seja superior ao valor máximo unitário 

orçado pela Administração. 

 

1.3 - Nos preços deverão estar incluídos a carga tributária e todas as despesas incidentes no objeto, 

que correrão à conta do licitante. 

 

1.4 – O Agente de Contratação e equipe de apoio poderão, a qualquer momento, promover diligências 

no intuito de dirimir quaisquer dúvidas. 

 

2 - DO PRAZO E CONDIÇÕES: 

 

2.1 - O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, 

podendo ser este prazo prorrogado a critério da Administração Municipal e em conformidade com a 

legislação aplicável, nomeadamente o art. 107 da lei 14.133/21, desde que a autoridade competente 

(Prefeito) ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida 

a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes e não 

extrapole o limite de valor de dispensa de licitação para o exercício de 2024. 
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2.2 - Não será concedido reajuste de preço no prazo inferior a 12 (doze) meses, a contar da data da 

pesquisa de preços (mapa de cotação). Sendo garantido o reajuste do valor do contrato, a pedido do 

contratados, após esse período de 12 meses a contar da data acima tomando-se como índice para 

concessão do reajuste o INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor) medido pelo IBGE. 

 

3 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

 

3.1 – A Dispensa Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através da LICITANET 
– Licitações On-line – www.licitanet.com.br. 
 

3.2. Poderão participar desta licitação exclusivamente Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

ou Microempreendedor Individual (ME/EPP/MEI) regularmente estabelecidas no País, que sejam 

legalmente autorizadas a atuarem no ramo objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, 

especificações e normas contidas neste Edital e seus anexos. 

 

3.3. Para fins de concessão dos benefícios previsto neste edital e na LC 123/06, consideram-se 

Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e Microempreendedor Individual (MEI), 

aquelas que preenchem os requisitos do art. 3.º, da Lei Complementar Federal n.º 123/2006. 

 

3.4 - Para os itens cuja participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, a obtenção do benefício 

a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, 

no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 

3.5 - No caso de não obtenção do número mínimo de 03 (três) propostas, será aberto à participação 

de empresas não enquadras como ME/EPP (Art. 49, II). 

 

3.6 – Às microempresas e empresas de pequeno porte (MPEs) será garantido o tratamento diferenciado 

previsto na Lei Complementar 123/06. 
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3.7 – Em se tratando de Microempresa – ME, ou Empresa de Pequeno Porte – EPP, a comprovação 

desta condição será efetuada mediante certidão expedida pela Junta Comercial, Declaração de Breve 

Relato ou declaração fornecida pela empresa e deverá ocorrer no credenciamento, sob pena de não 

aplicação dos efeitos da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

3.8 – No caso de microempresas e empresas de pequeno porte a comprovação de sua regularidade 

fiscal somente será exigida no momento da assinatura do contrato, devendo, contudo, ser apresentados 

todos os documentos relativos à regularidade fiscal, ainda que com alguma ressalva junto com 

comprovação que a empresa é uma microempresas ou empresas de pequeno porte. 

 

3.9 – As MPEs declaradas vencedoras do certame que possuírem alguma restrição com relação a 

comprovação da regularidade fiscal  terão o prazo de 05 (cinco) dias, prorrogáveis por mais 05 (cinco) 

dias, contados a partir dessa declaração, para regularização dessa situação, pagamento ou 

parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa. 

 

3.10 – A não regularização da documentação da MPE vencedora no prazo previsto no item anterior 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na lei 14.133/21. 

 

3.11 – No caso da não regularização da documentação serão convocados pelo Município os licitantes 

remanescentes na ordem de classificação para assinatura do contrato.  

 

3.12 – Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte. Entende-se por empate aquelas situações em que as 

propostas finais apresentadas pelas MPEs sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à 

proposta mais bem classificada. 

 

3.13 – Ocorrendo o empate proceder-se-á conforme previsto nos incisos do artigo 45 da Lei 

Complementar n° 123/06. 

 

3.14 – A MPE mais bem classificada dentro desse limite de até 5% (cinco por cento) será convocada 

para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, 

sob penas de preclusão. 
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3.15 – O disposto nos itens 3.13 e 3.14 somente se aplicarão quando a melhor oferta não tiver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 

3.16. Os licitantes devem estar regularmente cadastradas junto a LICITANET – Licitações On-line no 

sítio: <www.licitanet.com.br>, e com o consequente credenciamento junto ao aplicativo da mesma, 

denominado HABILITANET, sendo que a apresentação do cadastramento não desobriga o participante 

a apresentar a documentação exigida para a habilitação relacionada no ITEM 16. 

 

3.17 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, somente até a abertura da sessão pública. 
 

3.18 – Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: complementação de 

informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para 

apurar fatos existentes à época da abertura do certame; atualização de documentos cuja validade tenha 

expirado após a data de recebimento das propostas. 

3.19 - Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor 

classificado após o encerramento do envio de lances, no prazo de até 02 (duas) horas contado da 

solicitação do pregoeiro no sistema. 

3.20. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas enquadradas em quaisquer das 

hipóteses a seguir elencadas: a) Que se encontrem sob falência, recuperação judicial, concurso de 

credores, dissolução ou liquidação; b) Que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas 

por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou Municipal; c) 

Que tenha sido punidas com suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração Pública Municipal de Água Comprida – MG, desde que o Ato tenha sido 

publicado na imprensa oficial ou registrado nos respectivos Cadastros de Fornecedores ou, conforme 

o caso, pelo órgão que o praticou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição; d) 

Estrangeiras que não funcionem no País”. 

3.21 -Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 

que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
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3.22. O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título de 

remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do licitante, que 

poderá escolher entre os Planos de Adesão constantes no site http://www.licitanet.com.br 

 

3.23. O acesso do licitante ao pregão eletrônico, para efeito de encaminhamento de proposta de preço 

e lances sucessivos de preços, somente se dará mediante prévio cadastramento e a assinatura de 

contrato junto a LICITANET – LICITAÇÕES ON-LINE. 

 

3.24. O cadastramento do licitante junto a Plataforma de Pregão Eletrônico implica a responsabilidade 

legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao certame. 

 

3.25. Caberá ao licitante acompanhar atentamente as operações na Plataforma Eletrônica durante a 

sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Plataforma Eletrônica ou da desconexão; 

 

3.26. Qualquer dúvida em relação ao acesso na plataforma operacional poderá ser esclarecida pelo 

Suporte: telefones (34) 2512-6500ou pelo e-mail fornecedor@licitanet.com.br. 
 

  4. PROPOSTA NA PLATAFORMA ELETRÔNICA 

 

4.1. O encaminhamento de proposta(s) para a Plataforma da Dispensa Eletrônico pressupõe o pleno 

conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será 

responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome na Plataforma Eletrônica, 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances; 

 

4.2 - Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema, somente até a abertura da sessão pública. 

 

4.3 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
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4.4 - Poderão ser desclassificadas as propostas inseridas na Plataforma que deixarem de conter: a) as 

especificações dos itens com marca e modelo (se for o caso), em conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência; b) proposta de preços, com mais de três casas 

decimais, haja vista que deverão ser apresentadas com no máximo duas casas. 

 

4.5. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta com a descrição do 

objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 

4.6. Na proposta escrita, a ser inserida no sistema, deverá conter: 

 

a) Data e assinatura do representante legal da proponente;  

b) Razão social, CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica; Inscrição estadual 

c) Endereço completo; 

d) As especificações do material com marca e modelo (se foro caso), em conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência;  

e) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da 

data de abertura da sessão pública do pregão, no silêncio assim será considerado; 

f) preço unitário (COLUNA/CM) e total do item e valor global da proposta com até 02 (duas) casas 

decimais, já incluídas todas as despesas com transportes, imposto, taxas, seguros, bem como os ônus 

decorrentes de contratação de pessoal, leis trabalhistas, da Previdência Social, encargos fiscais, 

comerciais, inclusive frete, carga e descarga dos equipamentos, e outras que direta ou indiretamente 

incidirem sobre a contratada; 

 

4.7. O preenchimento do campo “Marca” dos materiais ofertados é obrigatório, sob pena de 

desclassificação do item que não apresentar essa especificação. 

 

4.8 - É proibido a utilização de quaisquer expressão ou termo que identifique o licitante na 
propostas a ser inserida no sistema, sob pena de desclassificação. No caso de utilização de marca 

própria, deverá ser colocado o termo “próprio” ou outro similar. 

 

4.9. - Nos preços deverão estar computados todos os tributos, encargos, insumos de produção, 

benefícios e despesas indiretas, bem assim despesas com a entrega, correndo tal operação única e 

exclusivamente por conta, risco e responsabilidade da contratada.  

 

4.10 - Não será admitida cotação inferior ou superior à quantidade prevista neste edital. 
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4.11. Ocorrendo discordância entre os valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes últimos; 

 

4.12. Atendidos todos os requisitos será (ão) considerada(s) vencedora(s) a(s) licitante(s) que oferecer 

(em) o MENOR PREÇO GLOBAL. 

4.13. Serão desclassificadas as propostas que: contiverem vícios insanáveis; não obedecerem às 

especificações técnicas pormenorizadas no edital; apresentarem preços inexequíveis ou 

permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação; não tiverem sua exequibilidade 

demonstrada, quando exigido pela Administração; apresentarem desconformidade com quaisquer 

outras exigências do edital, desde que insanável. 

4.14 - No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. A inexequibilidade só será 

considerada após diligência do pregoeiro, que comprove: que o custo do licitante ultrapassa o valor da 

proposta; e inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 

5 - FASE DE LANCES 

 

5.1 . A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 

automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto 

neste aviso. 

 

5.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

 

5.3. O lance deverá ser ofertado pelo valor GLOBAL. 

 

5.3.1 - Embora o critério de julgamento seja o menor preço global, os valores unitários constantes no 

anexo “Relação de Itens” são os valores máximo aceito pela Administração. Portanto, ainda que a 

adjudicação se formalize em favor da empresa que apresentar o menor valor global, será 

desclassificado o licitante caso os valores dos itens do grupo seja superior ao valor máximo unitário 

orçado pela Administração. 
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5.4. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado 

pelo sistema. 

 

5.5. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo 

o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances 

definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta. 

 

5.6. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é o previsto no Licitanet. 

 

5.7. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 

primeiro no sistema. 

 

5.8. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

5.9. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

 

5.10. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 

classificação. 

 

5.11. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 

indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo 

similar. 

 

5.12. As empresas vencedoras dos itens se houver modificação do valor em razão da fase de lances, 

deverão enviar via sistema novas propostas por escrito contendo os preços unitários dos itens por elas 

vencidos. Caso trata-se de item único, poderá ser dispensado o envio da proposta atualizada, haja vista 

consta o valor final do item nos relatórios gerados pelo sistema Licitanet.  

 

6 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
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6.1 - O pagamento será efetuado mensalmente por meio de boleto ou ordem bancária emitida por 

processamento eletrônico, a crédito da beneficiária, em conta bancária a ser indicada pela contratada, 

até o 30 (trinta) dias após a prestação dos serviços, com base na(s) NFs devidamente conferidos e 

aprovados pelo CONTRATANTE. 

 

6.2 -  Ocorrendo atraso de pagamento pelo Município, o valor será corrigido monetariamente, pelo INPC 

- Índice Nacional de Preços ao Consumidor / IBGE, desde que a licitante ressalve expressamente o 

seu direito em recibo, ordem de pagamento ou outro documento similar. 

 

7 – DA HABILITAÇÃO 

   

 

7. Na fase de habilitação será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo 

licitante vencedor, nos termos do artigo 63, II da lei 14.133/23. Após declarado vencedor, será 

concedido o prazo de no mínimo 02 (duas) horas para inserção dos documentos. 

 

A) Habilitação Jurídica e documentos complementares: 
 

7.1 – Cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais; 

documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, 

acompanhados da documentação ato constitutivo, estatuto ou contrato social; ato constitutivo 

devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedades 

civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

 

7.1.1 - Os documentos acima elencados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

7.2 – Prova de inscrição no Cadastro Nacional de PJ do Ministério da Fazenda (CNPJ); 

 

7.3 – ME/EPP: comprovação do enquadramento legal como micro empresa ou empresa de pequeno 

porte nos termos da LC 123/06, mediante apresentação de: a) Certidão Simplificada expedida pela 

Junta Comercial; b) Certidão de Breve Relato expedida pelo Cartório de Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas; ou c) Declaração de enquadramento como micro ou pequena empresa (anexo). 
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7.3.1 – ME/EPP: Para a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, declaração que no ano-calendário de realização 

da licitação, ainda não celebram contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 

porte. 

 

7.4 - Atestado de capacidade técnica ou declaração fornecida por pessoa(s) jurídica(s) de direito público 

ou privado, comprovando que já prestou o serviço objeto da licitação, nos moldes do edital. A pessoa 

jurídica que emitir o atestado não poderá participar da licitação. 

 

7.4..1 - O atestado deverá conter, no mínimo, as seguintes informações: − serviços prestados e em 

qual período; − clara identificação do emitente, visando a realização de possíveis diligências; − 

manifestação quanto à qualidade e/ou satisfação dos serviços fornecidos; - data e local da emissão; - 

nome completo e assinatura do emitente do atestado. 

 

B) Regularidade Fiscal e trabalhista: 
 

7.5 - Certidão Negativa ou positiva com efeitos negativos de débito com a Fazenda Estadual da sede 

da licitante ou outra prova equivalente, na forma da lei, inclusive as microempresas e empresas de 

pequeno porte que poderão observar o disposto no Item 17 do presente edital. 

 

7.6 - Certidão Negativa ou positiva com efeitos negativos de Débitos Municipais, expedida pelo 

Município do seu domicílio, inclusive para as microempresas e empresas de pequeno porte que 

poderão observar o disposto no Item 17 do presente edital. 

 

7.7- Certidão Negativa ou positiva com efeitos negativos conjunta de débitos relativa a tributos Federais 

e a Dívida Ativa da União fornecida pelo Ministério da Fazenda / Procuradoria Geral da Fazenda 

Nacional – Secretaria da Receita Federal do Brasil, inclusive para as microempresas e empresas de 

pequeno porte que poderão observar o disposto no Item 17 do presente edital. 

 

7.8- Certidão Negativa ou positiva com efeitos negativos de Regularidade de Situação perante o FGTS, 

inclusive para as microempresas e empresas de pequeno porte que poderão observar o disposto no 

Item 17 do presente edital. 

 



 
 

12  
 

7.9 – Certidão Negativa ou positiva com efeitos negativos de Débitos Trabalhistas, inclusive para as 

microempresas e empresas de pequeno porte que poderão observar o disposto no Item 17 do presente 

edital. 

 

7.10 - Prova de inscrição no a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

 

7.11. - A(s) empresa(s) que estão em recuperação judicial deverá(ão) demonstrar seu Plano de 

Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, a fim de comprovar sua 

viabilidade econômico-financeira. 

 

 7.12 - No caso de empresa que tenha filial, os documentos habilitatórios e a proposta de preços deverão 

referir-se a um só local de competência, ou seja, toda documentação deverá estar compatível com o 

C.N.P.J. apresentado, não sendo permitida mesclagem de documentos. Salvo as certidões que por sua 

natureza só possam ser emitidas em nome da matriz. 

 

7.13 - Caso algum documento seja emitido pela “Internet”, não será necessária a sua autenticação, 

uma vez que será efetuada a devida conferência, pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, no “site” do órgão 

competente. 

 

8 – PRAZO E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

 

8.1. Fica designado como local para assinatura DO CONTRATO a Prefeitura Municipal de Água 

Comprida-MG, situada à Praça Carolina de Almeida, nº 06, Bairro Centro, no horário das 08h às 17h - 

telefone: (0xx34) 3324-1228 – fac-símile: (0xx34) 3324-1228. 

 

8.1.1 – A ARP ou contrato poderão ser assinados digitalmente por pessoa física ou jurídica em meio 

eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas 

Brasileira (ICP-Brasil). 

 

8.2 - A licitante vencedora será convocada pelo Município, para assinar o contrato / ARP, de 

conformidade com a Lei Federal n.º 14.133/21, após a homologação do respectivo processo licitatório, 

no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da referida convocação. Podendo ser prorrogado uma 

única vez pelo mesmo período. 
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8.2.1 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita 

acima, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

8.3 - Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 

vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

8.4 - Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não 

aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições 

propostas pelo licitante vencedor. 

8.5 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da 

obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da 

garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante, quando houver. 

9 - DA FONTE DE RECURSOS FINANCEIROS: 

 

9 – Rubricas 

 

FUNC DPTº DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

158. 04 122 . 0035 3 . 3 . 90 . 39.00 . 00  

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

 

10 - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO: 

 

10.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos 

do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 

I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de 

especificações, de projetos ou de prazos; 
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II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar 

e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir o contrato; 

IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 

contratado; 

V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 

VI - atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial 

do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

VII - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 

administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 

VIII - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 

contratante; 

IX - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 

normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz. 

10.2 - O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 

I - supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação do 

valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei 14133/21.; 

II - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 

(três) meses; 

III - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas; 

IV - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 

parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 

fornecimentos; 
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V - não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução 

de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive 

devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração 

relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 

10.3. A extinção do contrato poderá ser: 

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta; 

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução 

de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 

arbitral, ou por decisão judicial. 

22.3.1 - A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão 

ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo 

no respectivo processo. 

  

11 - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

11.1 – O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
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VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

11.2 - Na hipótese de inexecução total ou parcial do fornecimento, a Prefeitura Municipal de Água 

Comprida, garantida a apresentação de prévia defesa, aplicará a licitante vencedora, sem prejuízo da 
responsabilização civil e penal cabíveis, as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.3 - A sanção prevista no inciso I será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista 

no inciso I do caput do art. 155 da lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave. 

11.4 - A sanção prevista no inciso II, será de 20% (vinte por cento) do valor do contrato/ARP licitado ou 

celebrado com contratação direta, ou na falta desse, do valor da homologação, e será aplicada ao 

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da lei 14.133/21. 

11.3 - A sanção prevista no inciso III será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos. 
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11.4 - A sanção prevista no inciso IV será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/21, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá 

o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

11.5 - As sanções previstas nos incisos I, III e IV poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista 

no inciso II. 

11.6 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

11.7 - A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

12 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

11.1 - O Prefeito Municipal de Água Comprida – MG, autoridade competente para homologar o 

procedimento licitatório, poderá revogá-lo em razão do interesse público, por motivo de fato 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar a revogação, e deverá 

anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato escrito e 

fundamentado, assegurada a prévia manifestação dos interessados. 

 

12.2 - Constatada irregularidade no procedimento licitatório ou na execução contratual, caso não seja 

possível o saneamento, a decisão sobre a suspensão da execução ou sobre a declaração de nulidade 

do contrato somente será adotada na hipótese em que se revelar medida de interesse público, com 

avaliação, entre outros, dos aspectos previstos no art. 147 da lei 14.133/21. 

 

12.1.1 – Da decisão sobre a revogação ou anulação da licitação, cabe recurso, no prazo de 3 (três) 

dias úteis, contado da data de intimação. 

 

12.1.2. A anulação do procedimento induz à do contrato ou ARP. 
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12.1.3. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 

licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 

suportado no cumprimento do contrato. 

 

12.2 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 

respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam o interesse 

público, a finalidade e a segurança da contratação. 

    

12.3 – Os casos omissos do presente Dispensa serão solucionados pelo Agente de Contratação. 

 

12.4. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

12.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente normal da 

Prefeitura Municipal de Água Comprida –MG. 

 

12.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 

licitante, desde que sejam possíveis as aferições das suas qualificações e as exatas compreensões da 

sua proposta, durante a realização da sessão pública de Pregão. 

 

12.7 - Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos em relação a eventuais dúvidas de 

interpretação sobre o presente edital deverão ser solicitados por escrito, ao Agente de Contratação, no 

Departamento de Compras e Licitações, situada na Praça Carolina de Almeida, 06 - Centro no horário 

das 08h às 17h - telefone: (0xx34) 3324-1228 – licitacaoac@pmaguacomprida.mg.gov.br. 

 

12.8 - Os casos omissos, assim como as dúvidas, serão resolvidos com base na Lei Federal nº 

14.133/21 bem como de acordo com as demais normas jurídicas em vigor. 

 

12.9. Não cabe a LICITANET – LICITAÇÕES ON-LINE qualquer responsabilidade pelas obrigações 

assumidas pelo licitante com o Município. 
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12.10. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na LICITANET 
– LICITAÇÕES ON-LINE e as especificações constantes deste Edital prevalecerão as últimas. 

 

 

Água Comprida/MG, 27de setembro de 2024. 

 

 

 

MÔNICA RODRIGUES DE MELO 
Diretora do Departamento de Administração e Gestão Pública 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

O presente Termo de Referência tem por escopo descrever os serviços, especificações técnicas, 

quantitativos e demais condições gerais de atendimento, a fim de permitir a prestação do serviço que 

atenderá o Município de Água Comprida.  

 

1. DO OBJETO  
 

É objeto da presente demanda Contratação de Empresa especializada para Publicação dos atos de 

licitação em formato digital, em especial, aviso de licitações / extrato do edital me jornal de grande 

circulação e nos diários da União e Estado, quando for o caso, em atendimento ao disposto no artigo 

54, § 1º da lei 14.133/21, conforme abaixo: 

 

QDADE ESPECIFICAÇÃO VALOR  

CM / COLUNA 

VALOR 

TOTAL 

 

60 cm 

Publicação no Diário do estado de Minas Gerais – DOE/MG 

publicação de avisos de editais, homologações, avisos, demais 

atos pertinentes a licitações e demais atos administrativos, no 

diário oficial do estado de Minas Gerais. 

  

 

60 cm         

Publicação no Diário Oficial da União – DOU 

publicação de avisos de editais, homologações, avisos, demais 

atos pertinentes a licitações e demais atos administrativos, no 

diário oficial da União. 

  

 

 

300 cm 

Publicação em jornal de grande circulação no estado de MG 

publicação de avisos de editais, homologações, avisos, demais 

atos pertinentes a licitações e demais atos administrativos, no em 

jornal de circulação no estado MG. 

  

 

 
2. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO E REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 

A lei de licitações não faz menção se a publicação deverá ser em formato físico ou digital. Diante da 

evolução tecnológica e do avanço das mídias digitais, os jornais em formato físico atingem um número 

muito pequeno de pessoas. No caso específico de divulgação das licitações, o público que visa-se 

atingir, tem muito mais acesso ao formato digital, um vez que a maioria das empresas que costuma 



 
 

21  
 

participar de licitações possuem serviços de recorte das publicações. Assim, entendemos que a 

publicação online é mais vantajosa. 

 

Segundo a Zênite, "diário de grande circulação", pode-se entender como aquele periódico que tenha 

ampla circulação no território do estado, ou seja, um periódico bastante aceito e consumido pela 

população, em se tratando do estado, que atinja quase todos os municípios, senão todos. No estado 

de MG dificilmente terá um jornal com tamanho alcance, haja vista o número de Municípios. Porém, 

possuindo formato digital esse alcance certamente atravessará as fronteiras do estado, atingindo 

outros. 

 

A contratada deverá disponibilizar para o município um contato imediato (telefone/e-mail) do 

responsável pelas publicações da empresa. A contratada deverá executar os serviços de acordo com 

as necessidades do Município, devendo ser realizada a publicação nos moldes de formatação, 

quantidade e conteúdo disponibilizado pela contratante. Fazendo sua diagramação e encaminhando 

layout prévio e valor da publicação para aprovação.  

 

O envio das matérias à contratada será realizado até as 15h00min (ou até o horário de fechamento da 

edição do jornal) e deverão ser publicados no próximo dia útil. O material encaminhado após esse 

horário deverá ser publicado, no máximo, até o segundo dia útil subsequente.  

 

Após o envio da matéria, a pessoa responsável deverá encaminhar a confirmação do recebimento do 

conteúdo, o arquivo contendo a matéria e a data em que esta será publicada, para o servidor solicitante.  

 

No dia da publicação a Contratada deverá encaminhar ao e-mail que solicitou a publicação da matéria, 

o comprovante da veiculação, ou seja, a página na qual ocorreu a publicação, em formato PDF.  

 

O material publicado com incorreções de responsabilidade da Contratada deverá ser republicado as 

expensas da mesma, no dia útil posterior a data da comunicação da incorreção.  

 

Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 01(um) dias, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.   

 

Os serviços serão conferidas na entrega, em caso de entrega fora das especificações contidas no 

edital, a mesma será rejeitada e sua reposição deverá ser providenciada no máximo em 24(vinte quatro) 

horas sem ônus para o município e nos locais e horas assim determinado.  
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O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

3. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO  
 

Nos termos do artigo 54, § 1º da lei 14.133/21, sem prejuízo do disposto no caput, é obrigatória a 

publicação de extrato do edital no Diário Oficial da União, do Estado, do Distrito Federal ou do 

Município, ou, no caso de consórcio público, do ente de m maior nível entre eles, bem como em jornal 

diário de grande circulação. Portanto, além da publicação do extrato do edital no Diário do Município, é 

obrigatória a sua publicação em jornal de grande circulação e, eventualmente no Diário do Estado ou 

da União, a depender dos recursos envolvidos no processo licitatório. 

 

O Município possui contrato para tal objeto, porém a quantidade contratada para as publicações, em 

especial no Jornal de Grande Circulação é insuficiente. Dessa forma, em respeito ao princípio da 

publicidade dos atos administrativos e da legalidade, bem como para garantir a transparência dos atos 

municipais, tendo como pilares fundamentais a legalidade, a celeridade e a otimização dos recursos 

públicos, em obediência ao artigo 37 da Constituição Federal, bem como ao artigo 54 da lei 14133/21, 

em se tratando de atos do processo licitatório, se faz necessária a presente contratação para dar 

continuidade às publicações de atos oficiais e demais matérias de interesse da Prefeitura Municipal de 

Água Comprida. 

 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 
E AS SUAS ESPECIFICAÇÕES: 
 
Contratação de Empresa especializada para Publicação dos atos de licitação em formato digital, em 

especial, aviso de licitações / extrato do edital me jornal de grande circulação e nos diários da União e 

Estado, quando for o caso, em atendimento ao disposto no artigo 54, § 1º da lei 14.133/21, conforme 

detalhamento constante no item 02. 

 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 

A empresa deverá comprovada experiência no objeto da presente demanda (publicação de atos oficiais 

no DOU, DOE e Jornais de Grande Circulação), devendo comprovar atuação ou contratação em pessoa 

jurídica de direito público ou privado mediante atestado de capacidade técnica; 
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Disponibilizar para o município um contato imediato (telefone/e-mail) do responsável pelas publicações 

da empresa. A contratada deverá executar os serviços de acordo com as necessidades do Município, 

devendo ser realizada a publicação nos moldes de formatação, quantidade e conteúdo disponibilizado 

pela contratante. Fazendo sua diagramação e encaminhar layout prévio e valor da publicação para 

aprovação.  

 

O envio das matérias à contratada será realizado até as 15h00min (ou até o horário de fechamento da 

edição do jornal) e deverão ser publicados no próximo dia útil. O material encaminhado após esse 

horário deverá ser publicado, no máximo, até o segundo dia útil subsequente.  

No dia da publicação a Contratada deverá encaminhar ao e-mail que solicitou a publicação da matéria, 

o comprovante da veiculação, ou seja, a página na qual ocorreu a publicação, em formato PDF.  

 
7 . VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 
 

O valor estimado da contratação é de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais). 

 

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  
 
O contrato será executado conforme especificações constantes nesse Termo de Referência. 

 

9 – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  
 

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. 

 

O contrato deverá ser executado pelas partes, de acordo com as cláusulas elencadas e as normas da 

Lei n° 14.133 de 2021, e cada responderá pelas consequências por seu descumprimento total e parcial. 

 

Deverá prestar os serviços conforme legislação e normas regulamentadoras pertinentes.  

 

10 – DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO  
 

Menor preço global. 
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11. LOCAL E CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO  
 

O material a ser publicação será enviado eletronicamente (email, watsapp ou outro), devendo a 

publicação ser enviada no mesmo formato ao remetente. 

 

12 – PRAZO DE VIGÊNCIA 
 

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, podendo 

ser este prazo prorrogado a critério da Administração Municipal e em conformidade com a legislação 

aplicável, nomeadamente o art. 107 da lei 14.133/21, desde que a autoridade competente (Prefeito) 

ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 

negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes e não 

extrapole o limite de valor de dispensa de licitação para o exercício de 2024. 

 

Não será concedido reajuste de preço no prazo inferior a 12 (doze) meses, a contar da data da sessão 

da licitação. Sendo garantido o reajuste do valor do credenciamento, a pedido de qualquer um dos 

interessados, após esse período de 12 meses a contar da data da sessão de credenciamento tomando-

se como índice para concessão do reajuste o INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor) medido 

pelo IBGE. 

 

13 - PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA  
 

Validade da proposta: mínimo 60 (sessenta) dias.  

 

14 - PRAZO DE PAGAMENTO  
 

O pagamento será efetuado mensalmente por meio de boleto ou ordem bancária emitida por 

processamento eletrônico, a crédito da beneficiária, em conta bancária a ser indicada pela contratada, 

até o 30 (trinta) dias após a prestação dos serviços, com base na(s) NFs devidamente conferidos e 

aprovados pelo CONTRATANTE. 

 

As NFs deverão ser enviadas eletronicamente para o email do Departamento requisitante: 

licitacaoac@pmaguacomprida.mg.gov.br.   
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Na fatura (nota fiscal) deverá constar o número do respectivo processo licitatório, e o necessário “de 

acordo” da titular do Departamento requisitante ou fiscal do contrato. 

 

Ocorrendo atraso de pagamento pelo Município, o valor será corrigido monetariamente, pelo INPC - 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor / IBGE, desde que a licitante ressalve expressamente o seu 

direito em recibo, ordem de pagamento ou outro documento similar.  

 

O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 

no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução. 

 

Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

15 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA RUBRICA  
 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no orçamento do Município, conforme dotação a seguir: 

 

Dotação orçamentária:  

 

FUNC DPTº DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

158. 04 122 . 0035 3 . 3 . 90 . 39.00 . 00  

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

 

16 - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
 

Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, na data e 

com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;  

 

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte os serviços 

efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução, a critério da 

contratante;  
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Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela ação 

ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou 

culposamente, ao Poder Legislativo Municipal ou a terceiros;  

 

Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Câmara 

Municipal;  

 

Relatar à contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços;  

 

Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

 

Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 

nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada;  

 

17 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
 

Receber os serviços prestados pelo Contratado devendo efetuar o correspondente pagamento no prazo 

estabelecido, estão de conformidade com a minuta do presente Edital.  

 

Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços de acordo 

com as determinações do Contrato, da proposta e, especialmente, deste Termo de Referência;  

 

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta;  

 

Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;  

- Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos 

serviços, fixando prazo para a sua correção;  

 

Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato;  
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Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

processo de inexigibilidade.  

 

18 – FISCALIZAÇÃO  
 

A fiscalização da execução do serviço será efetuada pelo titular do Departamento requisitante, ou 

preposto por ele designado, de acordo com as especificações constantes na “Minuta do Edital”, em 

anexo.  

 

Nomeia-se como gestor e fiscal do contrato BRUNO RIBEIRO SILVA, Diretor do Departamento de 

Licitações e Contratos. 

 

19 – FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
  

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 

DISPENSA na forma ELETRÕNICA. 

 

Água Comprida, 05 de setembro de 2024.  

 

 

 

Bruno Ribeiro Silva 

Diretor do Departamento de Licitações e Contratos 

 


